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coNTRATo N" 03)202 l/sccc/AlMr

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DB
MATo GRosso, lrnavÉs DE suA MEsA
DIRETORAEAEMPRESAFORMIS
INSTRUMENToS DE MEDIC,I çÃo LTDA, TENDo
poR oBJETo A l,qursrçÃo DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE SALVAMENTO E COMBATE
a rNcÊNuo PARA ATENDER A DEMANDA DA
cooRDENADoRTA DE rnornçÃo coNTRA
rNcÊN»ro n pÂNrco DA ALMT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob no 03.929.04910001-ll, com sede no

Centro Político Administrativo, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A, Edificio
Govemador Dante Martins de Oliveira, Cuiabá - MT, CEP 78049-901, neste ato representado

pelo Senhor Presidente Deputado Max Russi e o Primeiro Secretário, Ordenador de Despesas -
Deputado Eduardo Botelho, e de outro lado a Empresa FORMIS INSTRUMENTOS DE
MEDICAÇÃO f-fDa , inscrita no CNPJ n" 30.197.93llOOOL-92, com sede na Rua Cardeal (P

Laranjeiras),no 640, Conj. 03, São Paulo/SP, CEP: 07.745-150, telefones (ll) 4441-8838/4441-

8761, e-mail:formis@formis.com.br, neste ato representada pelo Senhor Richard Antonio Bento,
portador do RG n' 30.724.145-2 SSP/SP e CPF no 261.635.828-02, doravante denominada

CONTRATADA, considerando a autorização para aquisição do objeto de que trata o Processo

Administrativo SGD 201955308, Termo de Referência n" 019/2020/SGEL, Pregão Eletrônico n"

002l202llALMT e seus anexos, e sujeitando-se, ainda, às normas da Lei Federal n." 8.666, de2l
de junho de 1993, Lei no 10.520 de Julho de 2012, Decreto no 5.450 de Maio de 2005 e suas

alterações posteriores e demais norÍnas que regem a espécie, RESOLVEM celebrar o presente

Contrato, nos seguintes termos e condiçõer ffiH# (r
RICHARO ÀilTONlo BENTO
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crÁusurA PRTMETRA - Do oBJETo

1.1. Aquisição de materiais e equipamentos de proteção individual (EPIS) de salvamento e
combate a incêndio, a fim de atender demanda da Coordenadoria de Proteção Conha Incêndio e

Pânico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência n' 01912020/SGEL e os seus

anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA * DAs ESPECIFICAÇ0ES E PREÇOS PRATICADOS

2.1. Os objetos deste Contrato deverão conter as seguintes especificações contidas no Item 3 - Do
Detalhamento dos Materiais e Equipamentos.

2.2. No quadro abaixo, encontra-se o resumo da planilha referida de forma a permitir a

visualização da especificação e quantitativo estimado ora contratado. Vale salientar que deverão

ser observados os quantitativos individuais dos itens preenchidos, a fim de se contratar o produto
que melhor atenda a demanda.

2.3. O valor total do presente contrato será R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA DO DETALHAMENTO DOS MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS

3.1. Do detalhamento dos materiais e equipamentos:

3.1.I. ItEM 18 - DETECTOR DE GÁS PORTÁTIL, CAPAZ DE MONITORAR E INDICAR ATE

QUATRO GASES SIMULTANEAMENTE (INCLUINDO GASES INFLAMÁVEIS E TÓXICOS), COM
MOSTRADOR LOCAL DA CONCENTRAÇÃO DE GAS SENDO DETECTADA. COM ALARMES
SONOROS E VISUAIS SOBRE ATMOSFERAS POTENCIALMENTE PERIGOSAS QUANDO O

NÍVEL DE ExPoSIÇÃo DE GASES EXCEDER oS LIMITES DE SEGURANÇA.

2n2

assliãdo digitalrnente por:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNT.

VALOR
TOTAL

t8 DETECTOR DE GAS
PORTÁTIL, CAPAZ DE
MONITORAR E INDICAR
ATE QUATRO GASES

SIMULTANEAMENTE.

UNIDADE 0t
R$

3.200,00
R$

3.200,00

Valor Total: R$ 3.200,00 (três mi e duzentos reais)
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crÁusurA euARrA - Dos RECURSoSffi
4.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento - Exercício de202l,

NUMERO HISTORICO

PROJETO/ATIVIDADE 2007
Manutenção de Serviços.

Administrativos. Gerai s

ELEMENTO DESPESAS 4.4.90.52.00.00
Equipamentos e Material

Permanente

FONTE DE RECURSO 100 Recursos do Tesouro - Ordinários

CLAUSULA QUINTA _ DOS PRAZOS DE VTGÊNCIA E EXECUÇÃO

5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura.

5,2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário
Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme determina o
Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, LOCAL E CON
GARANTIA

6.1. O prazo de validade dos equipamentos não deverá ser inferior a 12 (d,oze) meses, a contar da
data da entrega, devendo se observado individualmente a validade de cada itcm.

6.2.Prazo de entrega dos equipamentos será de 10 (dez) dias corridos, após recebimento da Nota
de Empenho.

6.3. Local de Entrega: Os materiais deverão ser entregues na Coordenadoria de Proteção Contra
Incêndio e Pânico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso- Avenida André Antônio
Maggi, Lote 06, Setor A, CPA, CEP 78049-901 - Cuiabá, Mato Grosso, Brasil. Horário: das
08h00min às l2h00min e das 13h00min às l8h00min, em dia útil.

6.4. O objeto deste Contrato será recebido e avaliado com o escopo de vcriÍicar sua conformidade
quarrto à quantidade, qualidade e especificações descritas e nos termos dos artigos 13 a76 da Lei

n.u 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, da seguinte forma:

3n2
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Alstnqdo dtgttatmêntê por:
RICHARO ANIONIO BENTO
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6.4.1. PROVISÓRIO, rigorosamerrte conforrne descrito na especificação, deste Contrato e do

Termo de Referência, conforme o quantitativo da Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido

pela Assembleia Legislativa do Estaclo de Mato Grosso.

6.4.2. DEFINITIVO, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebirnento

provisório, um seryidor designado pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, como

Gestor e/ou Fiscal do Contrato, procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a

conformidade com o exigido neste Contrato e no Termo de Referência, Edital e com o constante

na respectiva proposta de preço da licitante vencedora;

6,4,2,1, Caso satisfatório as verificações deste inciso, o servidor atestará a efetivação da entrega do

material na Nota Fiscal e a encamir.hará a Secretaria de Plane.lamento, Orçamento e Finanças, para

Ílns de pagamento;

6.4.2,2. Caso insatisfatório as verificações, o material deverá ser substituído, tro prazo de até 05

(cinco) dias corridos contados da comunicação formal desta Administração;

6,4.2.3. Caso a substituição nào ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material

também seja rejeitado, estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de

penalidades;

6,4.2.4. Os custos de substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente a expensas da

Contratada.

6.5. Demais condições de fornecimento (omissas neste Contrato e no Termo de Referência)

deverão estar de acordo colx o que prevê o Código de Defesa do Consurnidor.

6.6. A Assembleia Legislativa do Sstado de Mato Grosso não caberá qualquer ônus pela rejeição

dos produtos ou scrviços considerados inadequados ou em desconformidade com a especificação

registrada neste Contrato e no Termo de Referência.

6.7. O prazo de entrega do produto poderá ser prorrogado, dcsde que devidamente justihcado o

motivo, rlos tenros do art. 57, §.1" e seus incisos, da Lei n." 8.666/1993.

6.8. Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e qualidades, a FISCALIZAÇ^O,

sob consulta prévia, definirá o procedirnento correto;

6.9. O armazenaÍ^ttento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do

produto determinadas pela ANVISA;

WW:7'ããÍãã?lããlítiiã1ffi'ããE-pãii- \ '
RICHARO ANTONIO AENÍO
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crÁusurA SETTMA - DAs coNuçÕES DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Os bens devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garuntir a

máxima proteção durante o transporte e o arÍnazenamento;

7.2. Todo documento deverá ser entregue pela CONTRATADA, quer seja pelo processo de cópia

ou impresso, deverão ser feitos, PREFERENCIALMENTE, através de papel A4 ou papel oficio

oriundos de processo de reciclagem.

cLÁusuLA oITAvA - DAS oBRrGÀÇÔns »4, coNTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efefuar a entrega do produto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes à rnarca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2. O objeto deve estar acompanhado clo manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada (se aplicável);

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13, 14 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.5. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antccede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação dos irnpedimentos;

8.1.6. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade cort as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros

dccorrentes da contratação;

8.1.8. Aceitar nas ntesmas condições contratuais, os acréscinlos ou supressões que se fizerem

necessários na aquisição do objeto deste Contrato, até o limite de25oÁ (vinte e cinco por cento) do

valor contratado, confotrne o disposto no Art. 65, Inciso II § l'.

5ll2

ffi e
RICHARO ANÍONIO BENTO
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8.1.9. Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja

referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às

descontadas do pagamento de sua fatwa;

§uperintendêmcia de Contratüs e Convêxrí*s

instruído na oportunidade, as importâncias

indenizações devidas, sob pena de serem

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referôncia,

Edital e seus anexos,

9,2, Exercer a fiscalizaçáo sobre o recebimento dos materiais por meio de servidores

especialmente designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectiva fatura, com as

ressalvas e/ou glosas que se ftzerem necessárias.

9.3. Cornunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do material,

solicitando a substituição de mercadoria defeifuosa ou que não esteja de acordo Çom as

especificações deste Contrato, do Termo de Referência, do Edital do Pregão Eletrônico e em seLIS

allexos.

9.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos materiais, por servidor

competetrte, conforme Nota de Empenho; 
!

9.5. Notifrcar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantido o

contraditório e a ampla defesa.

9.6. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamonte com as especificações constantes deste Contrato e do Termo, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

9.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substifuído, reparado ou corrigido;

9.8. Efctuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e fbnna estabelecidos neste Contrato, no Termo de Referência, Edital e seus allexos.

9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, beur cotno por qualquer dano çausado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

uw'..,
Aeslnôdo dlgitElmântê poí:
RICHARO ANTONIO BENÍO
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crÁusur.l o MA - DA FISCALLZA,Ç\O

10.1. A fiscalização, o acompanhamento e a orientação relativa à execução contratual, ficarão a

cargo do servidor nomeado pela Mesa Diretora/ALMT, o qual deverá compor o quadro de

seruidores da unidade demandante, por se tratar de produto de uso especifico daquele setor.

10.2. Caberá à f iscalização exercer um rigoroso controle no cumprinrento do oontrato, em especial

quanto à quantidade e qualidade dos materiais, devendo fazer o acompanhamento, fiscalização,

conferênoia e avaliação da execução do presente objeto, e a qual deverá auotar em registro

próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam rnedidas corretivas por parte da CONTRATADA.

10.3. Caberá ao Fiscal do Contrato, além das que perfazem na legislação vigente (Lei n.' 8.666193

§ I .' e 2.o do art. 67) as seguintes prerogativas:

a) Requisitar o fornecimento dos materiais, mediante correio eletrônico (e-mail), oÍicio ou outro

documento;

b) Efetuar as devidas conferências;

c) Verificar eventuais falhas, crros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas neste

Contrato e no Terrno de Referência, solicitando, se couber, a irnediata correção por parte da

CONTRATADA;

d) Comunicar a Adrninistração o cometimento de falhas pela CONTRATADA que irnpliquem

comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de penalidades previstas;

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, encaminhando-a diretamente a

Secretaria de Administraçáo, Patrimônio a fim de providenciar a Liquidação;

0 Outras atribuições peftinentes à contratação ou que lhe forem confcridas pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DO PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar NOTA FISCAL ELETRÔNICA correspondente

aos produtos/materiais efetivamente entregues, montados, instalados e testados, (quando for o

caso) nos termos pactuados neste Contrato.

LL.z. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscallFatura, descrição do produto (com

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito

o pagamento, via ordem bancária e apresentação de:

/rSS,i}Í$l.flÀ LÍl3lIi-Á.Tlv^ í)i l',{ÁTli (iÉí)á$() i tlipJ: ú3 r2't iil4rlili0üi lí
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a) Prova de regularidade fiscal para com aFazenda Federal, Estadual e Municipal do dornicílio ou

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;

b) Prova de regularidacle fiscal para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para corn a

Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em conjunto às regularidades

fiscais;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art.27 da

Lei 8.036i90), em plena validade, relativa à Contratada;

d) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (art. 195, § 3'
da Constituição Federal), em plena valiclade, relativa à Contratada;

11.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em rlome da Assernbleia Legislativa do Estado cle

Mato Grosso - com o seguinte endereço: Editicio Gov, Dante Martins De Oliveira, Avenida

André Antônio Maggi, S^{ - CPA - Cuiabá/MT, CNPJ n'03.929.049/0001-ll, e deverão ser

entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

11.4. O pagamento efetuado à contratadanáo a isentará de suas responsabilidades viuculadas ao

Íbrnecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará

aceitação definitiva do fornecimento;

11.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento anteoipado;

11.5.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas

pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para as necessárias

correções, colr as informações que motivaraln sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento

da data da sua reapresentação;

11.5,2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a

at:ualização m o n etári a;

11.5.3. A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso não efetuará pagamento de título

descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que fbrem uegociados com

terceiros por intermédio de operação de FACTORING;

11.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praÇas serão de

responsabilidade da CONTRATADA;

11,7, O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental;
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1 1.8. O pagamento será em até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo, de acordo com a Nota de
Empenho e a Nota de Autorização de Despesa - NAD, após o atesto pela fiscali zaçáo do
recebimento pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

12,1. A contratada obriga-se a aceitar,
supressões até o limite legal estabelecido

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
no art. 65, §§ lo e2o, inciso II, da Lei n,8.66611993.

13.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforrne disposto nos artigos
77 a80 da Lei n" 8.66611993.

13.2. A rescisão do ajuste poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da ALMT, nos casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do artigo 78 da Lei n'8.66611993;
II - amigável, por acordo entre as paftes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniênciapara a ALMT; ou,

ITI - judicial, nos termos da legislação.

13.3. A rescisão adrninistrativa ou amigável deverá ser precedida de auÍorizaçã,o escrita e
fundamentada da autoridade competente.

13.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13.5. A ALMT é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso
I, da Lei n" 8.666/1993, aplicaLtdo-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e

segundo clo mesmo artigo, bem como as do ar-tigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS sA

14.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei n, 10,520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193, quais
sejam:

t4.l.l. Por atraso injustificado na entrega do produto; RICHARD ANTONIO BENTO

5ua EutnntlEld6dc Dod. r€r conflmãdã no ênd..ÉD :<hnp!//www. rerFro. gov, br/ês5ln!doFoJlg lirl>

vrrs tr,iil.:al.;to v. Lr Il I r.uÂi.11 í ,:Ç r,:; .;11:i ó..i
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a) Atraso de aré l0 (dez) dias, multa diária de
valor inadimplido;

0,25yo (vinte e cinco centésimos por cento), do

b) Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,5oyo (cinquenta centésimos por cento), do
valor inadimplido, sobre o total dos dias ern atraso, sem prejuízo das demais cominações [egais;

l4'l'2' Pela incxecução parcial ou total das condições estabelecidas nestc Contrato, a Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso poderá, garantida a prévia ilefesa, aplicar, também, as
seguintes sanções:

a) Advertência,

b) Multa de até 20oÁ (vinte por cento) sobre valor inadimplido, atualizad,o, recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos
prejuízos porueutura causados a Assembleia Legislativa do Estado cle Mato Grosso;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Adrninistração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no
cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos.

l4'2' As rnultas serão descontadas dos créditos da empresa detentor a da atalcontratada ou
cobradas administrativa ou judicialmente.

14'3' As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente,
a sua aplicação não exime a empresa contratada da reparação das eventuais perdas e danos que scu
ato venha acarretar a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

14.4. As penalidades são independentes e a aplicaçáo cle uma não exclui a aplicação clas demais,
quando cabíveis.

14'5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a Contratante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis
de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7 .' da Lei 10.520102, quaisquer clas sanções
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

a) Desclassificação ou inabilitação, caso o proceclimento se encontre em fase de julgamelto;

b) Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinado, proccdendo-se a paralisação do
fornecimento;

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registraclas no Cadastro de Fornececlores do Estado
de Mato Grosso, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitantc deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejúzo das multas previstas neste Contrato, no'I'ermo de
Ref-erência, Edital e das demais cominações legais.
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crÁusur,a »Écrua eurNTA - na crÁusur,A ANTICoRnUpÇÃo

15.1. Para Execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compÍometer a

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de que quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação

vantagens financeiras ou beneficios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao

objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos

prepostos e colaboradores.

CLÁUSULA »ÉCTVTa SEXTA DÂ SUJEIÇÃO AS NORMAS LEGAIS E

CONTRATUAIS

16.1. A legislação aplicável a este Contrato será:

165.1.1. Lei no 8.66611993 - Regulamenta o aft. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui

nonrras para licitações e contratos da Adn-rinistração Pública e dá outras providências;

165.1.2. Lei no. 10j202002 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências

16.1.3. Decreto Federal n" 540512005 - Regulamenta o pregão, na fonna eletrônica;

16.1,4. Resolução Administrativa no 14, de 16 de novembro de 2017 - DOEALiMT, a qual Cria e

Regulamenta a Brigada de Incêndio e Emergência no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado

de Mato Grosso e dá outras providencias.

cLÁusuLA DÉcIMA sÉTIMA - DAS DISPoSIÇÕrs cururs

17.1. Integram este Contrato, o Termo de Referência nu 0l9l2020lSGEL, o Edital do Pregão

Eletrônico Registro de Preços n" 00212021, seus arlexos, e a proposta comercial apresentada pela

CONTRATADA.

17.2, Os casos omissos serão resolvidos conforure dispõern as Leis Feclerais n" 8.078/1990

(Código de Defesa do Consumidor), n' 10.52012002 e n" 8.666/1993, Código Civil e demais

legislações vigentes e pertinentes à matéria;

17.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou faculdades que lhe

assistem em razáo deste contrato e/ou lei não importará renúncia a estes, não gerando, pois,

precedente invocável.
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18'l' Fica eleito o foro cla cidade de cuiabá, Estado de Mato Grosso, como compatonte paradirilnrr quaisqtter dÍrvidas ou questões decorrentes da execução cleste co,trato.

l8'2' E' por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presenÇadas teste*unhas abaixo, etrt 3 (três) vias de igual teor e fonna, para que produza tocros os efeitoslcgais.

Cuiabá/MT, em JÁ ae A|,t\A de 2021.

USULA DECIMA OITAVA _ DO FORO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO
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ln Secretário
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